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DECRETO Nº 45/2023 

“DISPÕE  SOBRE  O  INCENTIVO  FINANCEIRO  ESTADUAL  DE
CUSTEIO, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AOS MUNICÍPIOS PARA O
FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE VACINAÇÃO NO ÂMBITO DE
MATO  GROSSO  DO  SUL  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS,
INSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO Nº 43/SES/MS, 26 DE JUNHO
DE  2023  DA  SECRETARIA  ESTADUAL  DE  SAÚDE  DE  MATO
GROSSO DO SUL.” 

William Luiz Fontoura – Prefeito de Pedro Gomes-MS, no uso de suas atribuições
que lhe confere o inciso VII, do artigo 80 , da Lei Orgânica do Município e, 

Considerando a Resolução nº 43/SES/MS, de 26 de junho de 2023, que  prevê o
parâmetro de avaliação de incremento da cobertura vacinal das vacinas pactuadas
no PQA-VS (Programa de Qualificação da Ações de Vigilância  em Saúde) será o
alcance  de  incremento  de  15%  ou  alcance  de  95%  nas  quatro  vacinas:
Pentavalente, Poliomielite, Pneumocócica e Tríplice Viral. Para fins de cálculo serão
analisadas as coberturas vacinais do SI-PNI (Sistema de Informação do Programa
Nacional  de  Imunizações)  no  dia  de  publicação  desta  resolução  e  os  dados
alcançados tendo como dia de extração 6 de novembro de 2023. 

Considerando o Projeto “MS Vacina Mais” que estabelece os critérios e o fluxo
para o repasse de incentivo financeiro estadual de custeio para o fortalecimento
das ações de vacinação dos municípios em Mato Grosso do Sul; 

Considerando a alínea ‘a’, do inciso VI, do artigo 73, da Lei № 9.504/1997; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica estabelecido o repasse no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), aos
trabalhadores  de  saúde  das  secretarias  municipais  de  saúde,  designados  para
atuarem nas salas de imunização, a fim de custear plantões e horas extras, com o
intuito de fortalecer e expandir as ações de imunização, possibilitando a realização
de estratégias que contribuam para a melhoria das coberturas vacinais no âmbito
de Mato Grosso do Sul. 

Art.  2º  Compete  a  gestão  municipal,  por  meio  de  sua  vigilância  Sanitária,
supervisionar periodicamente as respectivas salas de vacinação para averiguação
da  correta  organização  dos  serviços,  seguindo  minimamente  as  orientações
constantes nos seguintes instrumentos: 

I. - Todos os procedimentos Operacionais Padrão (POP)[1] ; 
II. - Instrumento de Autoavaliação da Organização da Sala de Vacina[2] ; 
III.- Instrumento de Avaliação do Micro processo de Vacinação[3] ; 
IV.- Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação[4] ; 
V. - Instrução Normativa Referente ao Calendário Nacional de vacinação[5] ; 

Art. 3º. Os profissionais que irão receber o incentivo, foi definido pela Resolução
supracita  e  Oficio  nº  186/2023/SMS/PG  de  04  de  setembro  de  2023,  sendo,
Etelvina Alves da Costa Souza – CPF: XXX.498.098-XX e Juscimara dos Santos



Brito Silva – CPF: XXX.576.541-XX. 

Art. 4º.  A memória de cálculo do incentivo financeiro estadual de custeio desta
Resolução, será de R$ 5.000,00 por sala de vacina/município, sendo o montante
total repassado em 2 parcelas, conforme a seguir: 

§1º - O repasse de 50% do montante total será efetuado no mês de agosto de
2023, mediante: 

I – Construção e envio de um cronograma até a primeira quinzena de julho de 2023,
com suas  respectivas  ações  de  intensificação  de  vacinação  contra  a  Influenza,
Covid-19 e de Multivacinação para os meses de agosto e setembro de 2023, que
deverá conter minimamente as ações abaixo descritas:  Realização de vacinação
aos  finais  de  semana  e  feriados;  Estratégias  de  vacinação  extramuros  com
realização  de  busca  ativa;  Ações  de  imunização  em  horários  de  vacinação
estendidos;  e Intensificação da divulgação por meio de mídias; 

§2º - O 2º repasse, referente aos 50% do restante do montante total será efetuado
no mês de novembro de 2023 mediante a análise de dois parâmetros de cobertura
vacinal  e o pagamento se dará exclusivamente aos municípios  que atingirem a
meta  indicada  nos  parágrafos  §3º  (Programa  de  Qualificação  das  Ações  de
Vigilância em Saúde) e §4º (25ª Campanha Nacional de Vacinação contra Influenza
de 2023); 

Art.  5º. O pagamento  do  incentivo  financeiro  estadual  de  custeio,  em caráter
provisório,  previsto  nesta  Resolução,  dar-se-á  mediante  repasse  financeiro  do
Fundo Especial de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, onerando a Funcional
Programática:  020802-10.301.0004.2076.3.3.90.48.00  e  Fonte  de  recursos:
1.621.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo  Estadual  -  Vigilância  em  Saúde  -  Bloco  de  Manutenção  das  Ações  e
Serviços Públicos de Saúde. 

Art. 6º. O pagamento do incentivo financeiro estadual é temporário e excepcional,
não sendo incorporável à remuneração do servidor e em hipótese alguma será pago
com verba própria do município. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pedro Gomes – MS, 05 de setembro de 2023. 

William Luiz Fontoura 

Prefeito Municipal 
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